
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N9  Q11/2023-DP 

PROCESSO AMINISTRATIVO NQ 00007.20230509/0001-64 

A(0) Secretaria Municipal de Educaco, por intermédio do seu Agente de 
Contratação, torna piblico para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, corn 
critério de julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, Lei Complementar n9  123, de 
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus 
An exos. 

DADOS DA SESSAO PLJBUCA 
Data da sessão de julgamento das propostas: 23 de maio de 2023. 
Link:httr)s://compras.m2atecnologia.com.br/ 
Horário de julgamento das propostas: 14:00 Hs 

I. OBJETO DA CONTRATAcAO DIRETA 
1.1. 0 objeto Oa presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contrataçäo por dispensa de Iicitaçäo, conforme condiçöes, quantidades e 
exigências estabeleddas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será divitlida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

1.2.1. Havendo mais de urn Item facuita-se ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto as especificaçöes do objeto. 

2. PARTIcIPAçAo NA coNTRATAçAo DIRETA 
2.1. A participacão na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponIvel no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnoIogia.com.br/.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos 
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/,  para acesso ao 
sistema e operacionalizacäo. 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por quaIquer transaçäo efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eietrônica, nào 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgào entidade promotor do procedimento a 

ITEM DESCRlcAo QTD UNE) 
1 Assessoria de servicos as instituiães da educacao básica 12.0 SRV 

ASSESSORIA E CONSULTORIA AS INSTITUIqOES DE ENSINO DA EoucAcAo BASICA, ELABORAçAO E ExEcucAo DOS PLANOS DE 
TRABALHO E DAS AcOEs FINANCEIRAS, COM BASE NOS EDITAIS DOS PROJETOS FEDERAlS ORIUNDOS DO FNDE/MEC 
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responsabilidade por eventuals danos decorrentes de uso indevido da senha, aifl 
que por terceiros näo autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que nào atendam as condiçôes deste Aviso de Contratação 
Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. qstrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil corn 
poderes expressos para receber citaçào e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3. que 5e enquacirem nas seguintes vedaçôes: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa fIsica ou jurIdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecirnento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratacâo versar sobre obra, servicos ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

c) pessoa fIsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibliftada de contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vInculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgäo ou entidade 
contratante ou corn agente püblico que desempenhe funcão na licitaçäo ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fIsica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 
divulgaçâo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, 
por exploração de trabaiho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçOes 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a 
efetividade da sancão a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente cornprovado o ilIcito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurIdica do fornecedor; 

2.2.4. organizaçöes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, 
atuando nessa condicäo (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plen6rio). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçào de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nQ 14.133/21 e desde 
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 
rnercado em geral, näo necessite de subordinacão jurIdica entre o obreiro e 0 

contratado, bern como de pessoalidade e habitualidade. 
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2.3.1. Em sendo permitida a participacão de cooperativas, serão 
estendidas a elas os benefIcios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n2  11.488, de 
15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA CoNTRATAcAo DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na contrataçäo direta se dal-6 corn o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgaçäo do aviso de contrataçâo 
direta, encaminhará, exciusivamente por melo do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta corn a descricão do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta tambérn deverá conter declaraçâo de que 
cornpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabaihistas 
assegurados na Constituicäo Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infralegais, 
nas convençôes coletivas de trabaiho e nos terrnos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em 
especial o preço, vincularn a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidarn direta ou indiretarnente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, seräo de exciusiva 
responsabilidade do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteracão, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recoihirnento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotaçào adequada será a que corresponde a media dos 
efetivos recoihimentos da empresa nos ciltirnos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planliha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposicöes nelas contidas, em conforrnidade corn o que dispöe o Termo de 
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo 0 proponente 0 

compromisso de executar os servicos nos seus termos, bern como de fornecer os 
materials, equipamentos, ferramentas e utensIlios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas a perfeita execução contratual, prornovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Urna vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
Ia, substitul-la ou modificá-la, ate a data e a horário estabelecidos para 
aberturado procedimento. 

3.9. No cadastrarnento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tarnbém, 
assinalar "sim" ou "näo" em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
declaraçöes: 

3.9.1. que inexisterrrfatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 
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3.9.2. que cumpre Os requisitos estabelecidos no artigo 30  da 
Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda corn as condicöes contidas no Aviso 
de Contrataçäo Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçöes que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn 
deficiência e para reabiHtado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ri 
8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREO 
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação 

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação do objeto e a compatibilidade do prep em relação ao 
estipulado para a contrataçäo. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estirnado pela 
Administraçäo, poderá haver a negociação de condiçOes mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encarninhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta corn preço 
cornpatIvel ao estimado pela Adrninistraçäo. 

4.2.2. A negociacão poderá ser feita corn os dernais fornecedores 
classificados, respeitada a ordern de classificaçäo, quando o prirneiro colocado, 
mesmo após a negociacäo, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluIda a negociacäo, o resultado será 
registrado na ata do procedirnento da contrataçäo direta. 

43. Estando o preco compatIvel, será solicitado, se necessário, documentos 
complementares. 

4.4. 0 prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.5. Será desciassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vIcios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer as especificacöes técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar precos inexequIveis ou permanecerem acima do 

preco máximo definido para a contratação; 
4.5.4. não tiverern sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequIvel a proposta de precos que:

- 
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4.6.1. for insuficiene para a cobertura dos custos da contrataç 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatIveis corn os precos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materials e instalaçöes 
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneraçâo; 

4.6.2. apresentar urn ou mais valores da planliha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convençöes coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esciarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planllha não constituem motivo para a 
desclassificaçäo da proposta. A planllha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelosistema, desde que não haja majoracão do preço. 

4.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passIvel de 
correção a indicação de recoihimento de impostos e contribuiçôes na forma do 
Simples Nacional, quando näo cabIvel esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificaçöes do objeto, poderá ser coihida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desciassificado, será examinada a propbsta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçao Direta. 

5 HABILJTA(;Ao 

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de 
Contratação Direta, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de 
ha b ii itaçào: 

5.1.1. Habilitação JurIdica 
a) no caso de empresário individual, inscriçäo no Registro Püblico 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçäo 
ficaré condicionada a verificação da autenticidade no sItio 
www.portaldoernpreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1~~ 
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d) inscriçäo no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde 
opera, corn averbacão no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agenda; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorizacão, em se tratando de sociedade 
empresria estrangeira em funcionamento no Pals; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alteraçöes ou da consolidação respectiva. 

5.12. Regularidade fiscal, social e trabaihista 
a) prova de inscricào no Cadastro Nacional de Pessoas Jur(dicas 

ou no Cadastro de Pessoas FIsicas, conforme 0 caso; 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federals e a Divida Ativa da Uniäo 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 
termes da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justica do Trabalho, mediante a apresentacäo de certidão negativa ou positiva corn 
efeito de negatia, nos termos do Tftulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 12  de maio de 1943; 

e) prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicIlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 

f) prova de regularidade corn a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do dornicIllo ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercIcio contrata 
ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais cu municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condicäo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor; 

b) balanco patrimonial, demonstração de resultado de exercIcio 
e demais demonstracöes contábeis dos 2 (dois) Ultimos exercIcios sociais; 

b.1. As empresas criadas no exercIcio financeiro da 
dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanco de abertura. 
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b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 
ültimo exercIcio no caso de a pessoa jurIdica ter sido constitulda ha menos de 2 
(dois) anos. 

c) comprovação da boa situacão financeira da empresa mediante obtencão de 
Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Crrente (LC), 
superiores a 1 (urn), obtidos pela aplicaçäo das seguintes formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deveräo comprovar capital ou patrimônio liquido mInimo 
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratacäo ou do item 
pertinente. 

5.1.4. Qualificação Técnica 
a) Comprovaçäo de aptidão compativel em caracterIsticas, 

quantidades e prazos corn o objeto desta contrataçâo, ou corn o item pertinente, 
por rneio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito 
püblico ou privado. 

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços 
fornecidos no âmbito de sua ativJdade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

a.2. 0 fornecedor disponibilizará todas as informaçöes 
necessárias a comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. 

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as 
inforrnaçöes e condiçöes locais para o cumprimento das obrigacoes objeto da 
contrataçäo. 

c) Em relação as fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida 
a seguinte documentaçäo complementar: 

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, corn as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q,  inciso Xl, 21, 
inciso I e 42, §§29  a 69  da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaraçâo de regularidade de situa(;ão do 
contribuinte individual - DRSCI, para cada urn dos cooperados indicados; 

c.3. A comprovacão do capital social proporcional ao 
nü1nero decooperados necessários a prestaçào do serviço; 

c.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
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c.5. A comprovação de integra(;o das respectivas quo 
partes por parte dos cooperados que executarão a contrto; e 

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurIdica da cooperativa: a) ata de fundacäo; b) estatuto social corn a 
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituIços pelos 
cooperados, corn a ata da assembleia; d) editais de convocção das três áltimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presenca dos cooperados 
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniöes seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
dispensa; 

c.7. A ültima auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispöe a art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgäo fiscalizador. 

5.2. Coma condicão prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condiçOes de parlicipaço, especialmente quanto a 
existéncia de sançäo que impeça a participacão no certame ou a futura 
cantrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Secretaria Municipal de 
Educaçãa; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Control adoria-Geral da Uniao (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
(Acórdão no 1.793/2011 - Plenário); 

c) Cadastro Nacional de CondenaçOes CIveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conseiho Nacional de Justica 
(www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultarj-equerido.php). (Acórdão no 

1.793/2011 - Plenário); 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU. 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurIdica poderá haver a 
substituição das consultas das alIneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa JurIdica do TCU (https://cerlidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

5.2.2. A consulta aos cadastros set-6 reatizada em name da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, par força do artigo 12 da Lei no 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar corn a Poder Püblico, 
inclusive par intermédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, a gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
lmpeditivas lndiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de bura será veriflcda por melo 
dos vInculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.2.2.1.2. 0 fornecedor sel-6 canvocado para manifestação 
previamente a sua desclassificação. 
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5.2.3. Constatada a existênda de sancão, o fornecedor será reputad' 
inabilitado, por falta de condicão de participacäo. 

5.3. Caso atendidas as condicöes de participaco, a habilitação dos 
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçöes 
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão póblica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentaçäo atualizada. 

5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicar4i a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sftios eletr6nicos oficlais emissores de 
certidöes lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(es) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo 
complementares, necessários a confirmacão daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administracäo, sob pena de inabilitacão. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovacão do preenchimento de 
requisitos mediante apresentacão dos documentos originals não-digitais quando 
houver düvida em relaco a integridade do documento digital. 

5.6. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefIcios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçäo.nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacão do balanço 
patrimonial e das demonstraçöes contábeis do áltimo exercIcio. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.8. Será inabilitado a fornécedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por nâo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com a estabelecido neste Aviso de Contrataçäo Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor nâo atender as exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuracão de uma proposta que 
atenda as especificaçöes do objeto e as condicöes de habilitação. 

5.9. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 

6. coNTRATAçAo 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a 

partir da data de sua convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorizaçao), sob pena de decair do direito a contrataçäo, sem prejuIzo 
das sancöes previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou rneio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual perIodo, por solicitação justificada do adjçidicatário e aceita pela 
Adrninistraçâo. 

6.3. 0 prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratacâo Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovacão das condiçöes de habilitação e contrataçäo consignadas neste aviso, 
que deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

7. SANcOEs 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infraçöes previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano a Administraço, ao funcionamento dos servicos ptblicos ou ao interesse 
coletivo; 

7.1.3. dar causa a inexecuçäo total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a docurnentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida 
para a contrataçäo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o 
certame ou prestar declaraçäo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do 
contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer 
natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaracâo falsa quanto as condicöes de participaçäo, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre Os fornecedores, em qualquer momento da 
contratacão direta 

7.1.11. praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar Os objetivos deste 
certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n0  12.846. de 19  de 
agosto de 2013. 

N)ip" 
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7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, 
as seguintes sançOes: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposicäo de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçöes dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

c) Impedirnento de licitar e contratar no âmbito da 
Administracão Püblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratacão Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Püblica 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mInimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bern corno nos 
demais casos que justifiquern a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicacão das sançöes serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infraçào cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Póblica; 

7.3.5. a irnplantacão ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabIveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sançöes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparacão integral do dano causado a 
Administraçäo Püblica. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as 
demais sancöes. 

7.7. A apuracâo e o julgamento das infraçôes administrativas, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR - Processo de Apuracão de Responsabilidade, 
näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos especIficos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuIzos a Administracäo Piblica resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sem a participacão de agente 
püblico. 

7.9. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n2  14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999. 

7.10. As sancöes por atos praticados no decorrer da contrataçäo estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ ri.0  07.726.54010001-04. Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



8. DAS DlsPosIçOEsGERAIs 
8.1. 0 procedimento será divulgado no sItio eletrônico oficial do(a) Secretaria 

Municipal de Educação e no(s) endereço(s) eletrônico(s). 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desciassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso corn uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de 
precos que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se Os menores 
preços, sempre que possIvel, e desde que atendidas as condiçöes de habilitaçào 
exi g Ida s. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçào das propostas ou da 
documentaçäo de habilitação, conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderäo ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, 
procedimento deserto. 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçäo na respectiva 
notificaçäo. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável 
pelo onus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexäo. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente 
transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicaçäo em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão 
o horáriorje Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitaço, a Administraço poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificaçao. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliacäo da disputa entre os interessados, 
desde que no comprometam o interesse da Administração, o princIpio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da conduçao ou do resultado do 
processo de contratação. 
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8.11. Em caso de divergência entre disposicöes deste Aviso de Contrat 
Direta e de seus anexos ou demais pecas que compöem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

8.12. Da sessão p6b11ca será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. Integram este Aviso de Contratacão Direta, para todos os fins e efeitos, 

Os seguintes anexos: 
8.13.1. ANEXO I - Termo de referéncia/Projeto Básico; 
8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

Pedra Branca/CE, 11 de maio de 2023 

0 
FRANCISCO LUCIANO ODRIGUES DE SOU 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

0 
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ANEXO I - PROJETO BASICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAçAO N2  011/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00007.20230509/0001-64 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratacão de serviços de assessoria e consuitoria as instituiçöes de 

ensino da educaço bsica, na eiaboraçäo e execuçäo dos pianos de trabaiho e das 
acöes financeiras, corn base nos editais nos projetos federals oriundos do 
FNDE/MEC, junto a Secretaria de Educaçäo do MunicIpio de Pedra Branca/CE. 

1.2. A contrataçäo será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

2. DA PESQUISA DE PREO 
2.1. 0 Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 

consideração todos os detaihes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se 
ao processo os valores apurados compilados em reiatório, que visa subsidiar o 
Valor de Referenda no montarite de R$ 48.260,04 (quarenta e olto mu, duzentos e 
sessenta reals e quatro centavos), que norteará as decisôes do Agente de 
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, 
quanto a aceitabilidade das propostas. 

3. JUSTIFICAT1VA DA CONTRATAçAO 
3.1. Anecessidade de aperfeiçoamento da gestão estabelecimentos de 

educação no Brasilé urn consenso, sendo continua a busca de açöes e modelos de 
gerenciamento pararesponder aos desafios corn eficiência, eficácia e efetividade. A 
complexidadedo Sistema de educaçao básica, corn diversas dificuldades a enfrentar 
econtInuas alteraçOes na sua Iegislaçäo e norrnatizaçöes, estabeiecendo 
novosprogramas e financiamentos, exige urna gestäo dinamicarnente atualizada, 
pararesponder a velocidade de mudanças prornovidas pelo gestor.O MunicIpio de 
Pedra Branca tern como prioridade encontrar soluçöes quecontribuam para 
proporcionar valor institucional a educação básica, de modo aatender efetivamente 
aos interesses e necessidades do cidadäo. Nesse sentido,através da contratação de 
uma assessoria especializada no objeto do presentetermo, pretende-se otimizar a 
estrutura organizacional e gerencial daSecretaria de Educaçâo, no ârnbito da gestão 
das polIticas ptbIicas de educaçãocorrelatas ao objeto do presente termo, 
atendendo corn malor eficácia oordenamento da educação do pals. Desse rnodo, a 
Secretaria Municipal de Educaçãoagregará maiores condiçöes técnicas para o 
exerciclo de sua rnissoinstitucional perante os órgäos de Governo e, 
principaimente, perante os seuscidadãos. Diante disto, movidos pelo principlo da 
eficiência, bern como aatuai necessidade desta Municipalidade, nos impulsiona a 
diagnosticar melhor asdeficiências no âmbito da educação básica, bern como 
prestigiar o principio daindisponibilidade do interesse pcjblico, de acordo corn a 
legislação aplicvel àrnatéria, aperfeiçoando nossos procedimentos dentro da 
meihor práticaadministrativa na area da educação, tendo em vista que 
osProgramas Federals disponibilizados aos rnunidIpios de todo pals requererem 
ocumprimento das exigências da publicação do edital e/ou das normas 
departicipação, bern como, critérios rninuciosarnente especificados pelo prograrna 

ITEM DEScRlcAo QTD UND ' UNIT V. TOTAL 

1 educacâobthsica
a instituicoes da 12.0 SRV 4.021,67 48.260,04 

ASSESSORA E CONSULTORIA AS INSTITUIcOE5 DE ErJSINO DA EDUCAAO BASICA, ELABORAcAO E EXECUQAO DOS PLANOS DE 
TRABALHO E DAS AcOES flNANCEIPAS. COM  BASE NOS EDITAIS DOS PROJETOS FEDERAlS ORIUNDOS DO FNDE/MEC 
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ouprojeto;Leva-se ainda em consideracao que, osprincipais objetivos dos program 
federals, ora mencionados, posuem comomalor foco o aurnento dos Indices da 
educacão básica, bern corno a permanência doaluno na escoa, através de 
estratégias diversas e horizontais,assim, depreende-se que a atividade envovida é 
decomplexidade técnica, que demanda tempo e alta objetividade. Nosso MunicIpio, 
entretanto, não dispôe dessa expertisedistintiva, nem conta em seu quadro corn 
quantitativo de profissionaissuficientes para atender as necessidades inerentes a 
esta demanda sern prejuIzodas atividades rotineiras da Administração, tampouco 
corn as qualificaçöes quese espera.Adernais, a dimensão dos dados a serem 
analisados e o conhecimentornultidisciplinar tambérn são óbices a realização do 
empreendirnento internarnente.O que se propôe nesta demanda, além dos 
meihorarnentos na searaadministrativa, visa aperfeicoar a gestão da educação e, 
ainda, corn grandeprobabilidade de trazer a este Municiplo, recursos primordials, 
principairnentenesse rnornento de crise e de escassez financeira, através da gestão 
eimptantação de potfticas püblicas de educação que gerern incentivos financeirosao 
municIpioAssim, diante da necessidade demandada, solicita-se a abertura 
deprocesso adrninistrativo, visando a contrataçâo desses serviços 
especializados,objeto deste termo. Na presentecontrataçâo tarnbém não se 
vislumbra hipótese de terceirização, prirneirarnenteporque a contratação não é de 
mão-de-obra exctusiva e sim de assessoria naárea, objeto do presente terrno. Nurn 
segundo mornento, porque o MunicIpio nãopossui estrutura de pessoal capacitado 
para realizar tat atividade, corno jáabordado, uma vez que demanda equipe minima 
especiatizada para reatizar demaneira profissional o ptanejamento, cornpitacão de 
dados e dernais info rrnaçöesnecessárias para a desenvolvimento das 
especificidades do objeto, bern corno todoo mais necessário a plena satisfação 
deste. 

4. JUSTIFICATIVA DE coNTRATAcAo POR DISPENSA DE LICITAcAo 
4.1. 0 valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto 

no Art. 75, inciso II, da Lei n2. 14.133/2021, referindo-se a dispensa de Iicitação para 
contratação do objeto dernandado neste terrno, corn pequena retevância 
econômica, diante da onerosidade de uma Iicitacão. 0 Art. 75, inciso II, da Lei fl2. 

14.133, de 1 de abril de 2021, dispöe que é DISPENSAVEL a licitacão para 
contratação que envotva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, 
duzentos e oito reals e trinta e trés centavos), no caso de outros serviços e 
corn pra s; 

4.2. As aquisicöes e contrataçöes pübticas seguern, em regra, o princIpio do 
clever de ticitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porérn, a cornando 
constitucionat já enuncia que a tel poderá estabetecer exceçöes a regra gerat, corn 
a expressão "ressatvados as casos especificados na legislação". 

0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qua[ deterrnina que as obras, os serviços, compras 
e alienaçöes devem ocorrer por meio de Iicitaçôes. 

A ticitação fol o rneio trazido para a Administração Pübtica, via aprovacão e 
sancão de tel na esfera federal, para tornar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
páblicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas 
jurIdicas nos campos mercadotógjcos distritais, rnunicipais, estaduals e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contrataçöes. 

Para meihor entendirnento, vejamos o que dispOe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 
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(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
tegislaçâo, as obras, serviços, compras e atienaçöes 
serão contratados mediante processo de Iicitação 
p6b11ca que assegure igualdade de condiçöes a todos 
os concorrentes, corn cláusutas que estabeleçam 
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condicöes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual 
sornente permitirá as exigências de quatiflcacão 
técnica e econômica indispenséveis a garantia do 
cumprimento das obrigaçöes. 

Portanto, a tel poderá criar hipóteses ern que a contratação será feita de 
forma direta. 0 novo regulamento gerat das Iicitacöes, a Lei no 14.133 de 01 de 
abril de 2021, a exemplo da Lei no 8.666/93, tambérn prevê os casos em que se 
admite a contrataçäo direta, podendo a licitaçäo ser dispensável ou inexigIvet. 

A nova Lei de Licitaçöes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 
inovacôes diversas, inclusive adequou Os lirnites de dispensa de licitação em seu 
Art. 75, inciso II, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II 
para contratacão que envolva valores inferiores a R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mu, duzentos e olto reals 
e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e 
CO p ras; 

5. ENTREGA EcRLTERIOS DE AcEITAçAO DO OBJETO. 
5.1. Prazo e execucão: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos servicos é de 12 meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, COntrato ou Instrumento equivalente. 

5.1.2. Cumprida a obrigacäo, o objeto da licitação será recebido: 
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços seräo recebidos 

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) 
Secretaria Municipal de Educaçâo para acompanhamento e fiscalizacâo, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 10 (ders) dias üteis da 
prestacäo do servico. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em ate 15 (QUINZE) 
dias 6teis da emissäo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Secretaria Municipal de Educacäo, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria que comprove a adequacäo do objeto aos termos 
contratuals. 

5.1.2.2.1. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser 
estendido de forma a garantir major possibilidade ao contratante de verificação da 
adequacao do servico contratado. 

5.1.2.2.2. 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou 
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçöes de prestacão e 
validaçäo, de modo que a CONTRATADA faca os ajustes necessários de correção, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliaçäo realizada. 
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5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviç 
executado(s) em desacordo corn Os termos do Projeto Básico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) servicos a nota fiscal/fatura não for aceita 
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida 
a sua devolução para as necessárias correçOes. Sornente após a reapresentação do 
documento, devidamente corrigido, e observados .outros procedimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebirnento provisório do(s) serviço(s). 

6. DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigaçöes da Contratante: 

6.1.1. Nornear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e 
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo 
corn os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3. Receber a objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 
conformidade corn a proposta aceita, conforme inspecöes realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo 
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5. Aplicar a CONTRATADA as sançöes administrativas 
regulamentares e contratuals cabIveis; 

6.1.6. Liquidar a empenho e efetuar o pagamento a CONTRATADA, 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas corn a prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as inforrnaçöes e os esclarecimentos pertinentes que 
venharn a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 
necessários para cumprirnento do objeto do Contrato; 

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos 
locals de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo corn as 
condiçOes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regu]arização; 

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas 
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder corn a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada corn terceiros, ainda que vinculados a execução do presente 
Projeto Básico, bern como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. oBRIGAçöEs DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigacöes constantes no Proejto 

Básico e sua proposta, assurnindo como exciusivamente seus as riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junta a 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçöes e exigências do 
fiscal do contrato, inerentes a execução do objeto contratual; 
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7.1.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrfta fiscalizaçao por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicftados e atendendo 
prontamente as reclamaçôes formuladas; 

7.1.4. Tornar todas as providências necessárias a fiel execução dos 
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorréncia da relaç5o contratual, nao excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanharnento da execução dos serviços 
pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias a fiscalização 
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
corn as obrigaçöes assumidas, todas as condicöes de habilitação e qualiflcacao 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identiflcacão quando da execução do objeto a CONTRATANTE; 

7.1.9. Promover a execuçäo dos serviços dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidas, em observância as normas legais e regulamentares aplicáveis 
e as recomendaçôes aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 
sobre as diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo 
relatórios e documentaçäo técnica a Administração; 

7.1.11. Prestar todas as informaçöes e esciarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessários a boa gestäo do contrato; 

7.1.12. Cumprir corn os prazos, disposiçöes e especificaçöes 
estabelecidas neste Projeto Bsico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo habit, quaisquer 
justificativas de situaçôes especIficas que envolvam impedimenta do cumprirnento 
dos termos do Contrato, por razöes athelas ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execucão dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos corn sirnilares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe 
de fiscalização do contrato, relatórios e outros docurnentos inerentes a execução 
dos serviços; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou inforrnaçöes da 
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus ernpregados, durante o tempo de perrnanência 
nas dependências da CONTRATANTE, aos regutamentos de seguranca e disciplina 
por este instituIdo, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos as docurnentos 
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos Os encargos 
previdenciários e obrigaçães socials previstos na tegislacão social e trabathista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, urna vez que seus empregados 
näo rnanteräo nenhum vInculo empregatIcio corn a CONTRATANTE; 
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7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências 
obrigaçöes estabelecidas na legislação especIfica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vItimas os seus empregados quando da execução 
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de rernanejar ou desativar equipamentos Cu recursos 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer a sua equipe técnica todos os materials necessários 
para a prestação dos servicos; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os 
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 
serviços, quando couber, nos termos das legislaçöes em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorizaçao da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAçA0 
8.1. Näo será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório. 

9. ALTERAçA0 SUBJETIVA 
9.1. E admissIvel a fusão, CiSãO ou incorporação da contratada corn/em outra 

pessoa jurIdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurIdica todos os 
requisitos de habilitaçâo exigidos na licitacão original; sejam mantidas as dernais 
cláusulas e condicöes do contrato; nao haja prejuIzo a execuçào do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administraçäo a continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA EXEcuçAO 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nQ 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) servico(s) 
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn 
a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item näo exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de irnperfeiçöes técnicas ou vIcios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, näo implica em co-responsabilidade da Administraçâo ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade corn o § 2L1  do art. 140 da Lei n0  14.133, 
de 2021. 

10.4. 0 representante da Adrninistração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bern como o norne dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabIveis. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, 

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da 
CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias após apresentacäo da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Adrninistração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 
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11.2. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 'atesto 
pelo servidor competente, condicionado este ato a verificaçäo da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentacão da Nota .Fiscal ou dos docurnentos 
pertinentes a contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidacäo da 
despesa, como, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovacão da regularizacäo da situação, nào 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao 
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutencäo das condiçOes de habilitação 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçâo. 

11.6. Constatando-se, a situaçäo de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situacão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual pèrIodo, a critério da contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da contratada, bern como 
quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejarn acionados os 
rneios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execucäo do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada näo 
regularize sua situaçäo junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complemental-  nQ 123, de 2006, não sofrerá a retencäo tributária quanto aos 
impostos e contribuicöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçäo 
da seguinte formula: EM = I x. N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Niimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Indice de compensaçäo financeira = 0,00016438, assim apurado: 
= (TX) (6 I 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei 
14.133, de 2021, a Contratada qu: 

12.1.1. der causa a inexecucão parcial do contrato; 
12.1.2. der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano a Administração, ao funcionamento dos servicos püblicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa a inexecuçäo total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentaçào exigida para o certarne; 
12.1.5. nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentaçäo 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
p roposta; 

12.1.7. ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto 
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaraçao falsa durante a dispensa eletrônica de licitacäo ou a 
execucão do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitacão ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da 
dispensa eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846. de 1 
de agosto de 2013. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infracöes discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sançöes: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao 
acarretem prejuIzos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execucäo dos serviços,calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, ate o limite de 9,9% (nove vIrgula nove por cento), que corresponde 
ate 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 
de atraso, na execuçäo dos servicos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 
sobre o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a 
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuIzo 
de demais sançOes; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 
administraçäo, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusäo 
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, pela inexecuçäo total do contrato. 
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12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do a. 156, 111e IV da Lei 
de 2021, as empresas e os profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da 
Iicitaçào; 

12.3.3. demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar corn a 
Administracão em virtude de atos ilIcitos praticados. 

12.4. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n-° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sancôes, levar em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern 
como o dano causado a Administracào, observado o princIpio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 

13. CRITERIOS DE SIJSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte 

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes, 
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo corn o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus 
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de 
energia elétrica, de consumo de água e redução de produçäo de resIduos sólidos, 
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 
recursos naturals como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materials, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; malor eficiência na utilizacäo de 
recursos naturals como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente corn mao de obra local; uso de inovacöes que reduzam a pressão 
sobre recursos naturals; e origem ambientalmente regular dos recursos naturals 
utilizados nos serviços. 

14. DoTAcAo oRçAMENTARIA 
14.1. As despesas correrào a conta de dotaçôes especIfica do orcamento 

do(a) Secretaria Municipal de Educação, na classificação econômica 
07.003.0703.12.122.0037.2.062 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria 
Municipal de Educacao, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros 
Servicos de Terceiros - Pessoa JurIdica, R$ 48.260,04 (quarenta e oito mil, duzentos 
e sessenta reais e quatro centavos); 
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APROVO a Projeto Básco elaborado, par entender que ele cumpre todos Os 
requisitos necessários para esta contratação. 

F kAVR4qLI 'RIGUES SOUZA  
ORDENADOR DE DESPESAS 2023 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA ELETRONICA DE ucuTAcAo N2  01112023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00007.2023050910001-64 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
SECRETARIA MUNICIPAL EE EoUCAçA0 
E 

0(A) SERETARIA MUNICIPAL DE EDuCAçAo, corn sede no(a) , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LUCIANO 
RODRIGUES DE SOUZA, doravante denorninada CONTRATANTE, e 
o(a) , inscrito(a) no 
CPF/CNPJ , sediado(a) 
no(a) , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) , inscrito no CPF 
no I tendo em vista o que consta no Processo n 
00007.20230509/0001-64 e em observância as disposiçôes da Lei nQ 14.133 de 1 
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contralto, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitacäo ng 011/2023-DP, mediante as cláusulas e 
condiçôes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de serviços de 

assessoria e consultoria as instituiçöes de ensino da educaçào básica, na 
elaboraçäo e execução dos pianos de trabalho e das açôes financeiras, corn base 
nos editais nos projetos federals oriundos do FNDE/MEC, junto a Secretaria de 
Educaçäo do MunicIpio de Pedra Branca/CE., conforme especificaçöes e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3. Discrirninacäo do objeto: 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referenda, corn inIcio na data de _/_/ e encerrarnento em 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei flQ  14.133 de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de 

R$ ( ), conforrne abaixo 
especificado: 

ITEM DEScRIcAo QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 Assessoria de servicos as instituicöes da 12 0 SRV educacào básica 
ASSESSORIA E CONSULTORIA AS INSTITUICOES DE ENSINO DA EDUCAAO BASICA, ELABORAAO E EXECUAO DOS PLANOS DE 
TRABALHO E DAS A(;OES FINANCEIRAS, COM BASE NOS EDITAIS DOS PROJ ETOS FEDERAlS ORIUNDOS DO FNDE/MEC 
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3.2. No valor acima estãoincluIdas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabaihistas, previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
oLjeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçAo ORcAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotacão orçamentária própria, prevista no orcamento do(a) Secretaria Municipal de 
Educação, na classificação abaixo: 07.003.0703.12.122.0037.2.062 - Manutencao 
das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de Educacao, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica, R$ 48.260,04 
(quarenta e oito mu, duzentos e sessenta reais e quatro centavos); 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condicöes a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referéricia/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica n2  011/2023-DR 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica n2  
011/2023-DR 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE ExEcuçAo 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condiçöes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica 
no 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAcAO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação n2  

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAcôES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigaçöes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitaçäo n0  011/2023-DR 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
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11.1. As sançöes referentes a execução do contrato são aquelas previst 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de 
Licitação n 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ExTINçAo 
12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 

106 e 137, combinado corn o art. 138 e 139 da Lei n9  14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescjsão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. 0 terrno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. lndenizaçöes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - vEDAcôES 
13.1. E vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos 

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAçOEs 
14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei ng 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes 
contratuais, os acréscirnos ou supressôes que se fizerem necessários, ate o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei flQ  ].4.].33, de 2021. 

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n9  14.133, de 2021.. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OM1SSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposicôes contidas na Lei n2  14.133, de 2021 e demais normas federals de 
Iicitaçôes e contratos administrativos e normas e princIpios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PuBLIcAcAo 
16.1. lncumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacão deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitlo eletrônico e no Portal Nacional 
de Contrataçöes Püblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ng 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. E eleito a Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir as litIgios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ng 14.133/2021. 
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PEDRA BRANCA/CE, de de 20 

1 

A0 
CNPJ/MF N2  07.726.540/0001-04 

FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA 
Responsável legal da CONTRATANTE 

Co NTRATADO 
CPF/CNPJ N2  XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUN HAS: 
1.  

2.  

p 
It 

9ina 

tCIPAL 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado  em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 
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